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As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Florânia, para 
dirimir qualquer dúvida que venha ser suscitada, oriunda deste 
instrumento.  
E por assim estarem justos e acordados, contratante e contratado, 
juntamente às duas testemunhas, firmam o presente instrumento, em 
02 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito legal. 
  
Florânia / RN, 01 de setembro de 2020 
  
MÁRCIA REJANE GUEDES CUNHA NOBRE 
CPF: 596.972.454-87 
Contratante  

DÉBORA LUIZA DA COSTA PEREIRA 
CPF: 089.605.974-06 
Contratada 
  
Testemunhas:  
__________________________ 
CPF/MF №  
__________________________ 
CPF/MF №   

Publicado por: 
Ana Maria Soares de Medeiros 

Código Identificador:1C0305AE 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APODI 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 020/2020 
 
Aos três dia do mês de setembro de dois mil e vinte(2020), no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretário 
Municipal de Urbanismo e Transporte, nos termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 
3.555, de 2000, à Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto nº 3.931, de 2001, à Lei 
Complementar nº 123, de 2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das 
propostas apresentadas no Pregão Presencial para Registro de Preço nº 020/2020, do processo nº 05080001/2020. E o respectivo ato de 
homologação pelo Sr. Prefeito Municipal, datada de 26/08/2020, anexa aos autos do processo. RESOLVE registrar os preços para aquisição futura, 
de acordo com o Edital e seus anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido referidos preços oferecidos pelas empresas cujas 
propostas foram classificadas em 1º lugares no certame. 
  
1. - DO OBJETO registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada na fornecimento de Material Elétrico, para suprir as 
necessidades da Secretaria Municipal de Urbanismo e Transporte da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades 
estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). 
  
2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO Os preços ofertados pelas 
empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços assim constam: 
  
PREÇOS REGISTRADOS: 
2119 - JOSIMAR FERREIRA DE LIMA ME (26.691.021/0001-94) 
  
Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 

2 
11067 - Luminária de Led COB de 200W Informações: Potência: 200w, Voltagem: Bivolt 
automática (85-265v), Fluxo Luminoso: 20.000 Lúmens, Ângulo do feixe de luz: 120° 

UND ESTAR 50 564,00 28.200,00 

6 

11062 - BRAÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Utilizado em vias públicas, estacionamento, 
pátios, praças, etc. Medidas: Comprimento de 3,00mt curvilíneo. Espessura do tubo de 25,4mm. 
Função: Suportar a luminária. Material: E fabricado a partir de tubo de aço + sapata. Acabamento: 
Galvanizado a fogo. 

UND SUNNY 50 146,00 7.300,00 

7 

11061 - BRAÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA Utilizado em vias públicas, estacionamento, 
pátios, praças, etc. Medidas: Comprimento de 2,00mt curvilíneo. Espessura do tubo de 25,4mm. 
Função: Suportar a luminária. Material: E fabricado a partir de tubo de aço + sapata. Acabamento: 
Galvanizado a fogo. 

UND SUNNY 50 93,00 4.650,00 

9 

11055 - Cabo Multiplexado 2x16mm com neutro encampador NBR8182 - Cabos de potência 
Multiplexados auto-sustentados com isolação estruda da PE ou XLPE para tensão de 06/1KV. 
em alumínio de distribuição secundária e entrada de serviços .Norma aplicável: Alumínio 
Têmpera H19 - Encordamento classe 2 - Compactada. 

M PERFIO 20.000 3,60 72.000,00 

24 11056 - Olhal com rasgo para parafuso UND OLIVO 800 11,10 8.880,00 

25 9054 - Parafuso galvonizado de 12 polegadas com polca UND ACEMIL 100 11,40 1.140,00 

27 
1995 - Reator para Lâmpada Vapor de Sódio de 70 W, externo, alto fator de potência, com Selo 
Procel impresso no produto; 

UN INABRAZ 1.200 41,00 49.200,00 

31 

11326 - Luminária Pública LED 150w COB. Bivolt Pétala 
Dimensão: 885 x 330 x 110 mm, Cor: Branco Frio, Temperatura de cor: 6500 k, Tensão: 100-
240v, Luminosidade: 12000 lumens, Material: Alumínio e vidro, Fator de Potência: >0,9, Nível de 
proteção: IP65 (para área externa), Peso: 7,8 Kg, Temperatura de Trabalho: (-30~+50°C), 
Voltagem: AC 90-265V. 

UND ESTAR 100 485,00 48.500,00 

32 

11327 - Luminária de LED COB. Para iluminação Pública 100W 
Consumo: 100W, Tensão: Bivolt automático (100V - 240V), Cor da luz: Branco Frio (6000K), 
Luminosidade: 9.700, Lumens, com variação de 10%, Ângulo de iluminação: 125°, Proteção: 
IP66. Proteção contra jatos de água forte e poeira. Vida Útil : 40.000 horas, Medidas: 71cm x 
38cm x 15cm. Material: Alumínio, Garantia de 1 ano 

UND ESTAR 800 422,00 337.600,00 

33 

11063 - Refletor de LED 
Potência: 1000w, Fator potência: >0,95, Certificação: CE, IRC: Ra>80 Ra>70, Voltagem: AC 85-
265V (bi-volt).CARACTERÍSTICAS - Cor Da Luz: Branco Frio 6500k - Alta economia de 
energia - Baixa emissão de calor - Maior eficiência luminosa (lm/W) - Não emite radiação 
infravermelha nem ultravioleta - Descarte que não prejudica o meio ambiente - Vida útil até 10 
vezes maior comparado a outras tecnologias - Vida Útil: 80.000 horas - GARANTIA DE ATÉ 1 
ANO 

UND ESTAR 10 2.600,00 26.000,00 

Total (R$): 583.470,00 

  
Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 

3 6013 - Alça pré-formada para cabo multiplex (Pré-reunido) - Neutro isolado de 16mm UND PLP 600 3,15 1.890,00 

8 6020 - Braço de Ø 1”, tubo galvanizado a fogo para luminária E 27; 1.20m UND OLIVO 400 23,50 9.400,00 

10 9047 - Cabo Plástico Chumbo de 2/6mm MT SIL 600 5,00 3.000,00 

11 9046 - Cabo Plástico Chumbo de 2.1/2 MT SIL 500 4,20 2.100,00 

12 11057 - Cabo Plástico Chumbo de 2/4 mm M SIL 600 4,60 2.760,00 

17 6021 - Fita Isolante Auto Fusão para alta Tensão - 19mm x 10m UND SCOTI 10 18,90 189,00 

18 1977 - Fita Isolante de 20 metro UND 3M 200 7,70 1.540,00 

19 6008 - Lâmpada Vapor de Sódio Tubular de 70 W Son-t plus, fluxo luminoso de 6220 Lm, UND AVANT 2.000 17,20 34.400,00 
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eficiência luminosa 90 Lm/W, vida média 28.000 horas, com Selo Procel Impresso no produto; 

29 9048 - Rele Fotoelétrico NF 105 a 305 VCA 1.000W 1.800W 12A proteção 160J UND EXATRON 2.000 14,90 29.800,00 

30 6116 - Soquete de porcelana E40 16A 400/750W UND SUNNY 50 9,80 490,00 

Total (R$): 85.569,00 

  
2352 - E & A COMERCIO E CONSTRUÇÃO LTDA - ME (16.859.386/0001-21) 
  
Item Material/Serviço Unid.  Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 

1 

11068 - Lâmpada de Led de 30W 
- Potência: 30w - Voltagem: Bivolt - Temperatura de Cor: 6000k (Branco Frio) - Índice de 
Reprodução de Cor (IRC): 78% a 80% - Fluxo Luminoso: 3800 – 4000 Lm - Vida Útil: 50.000 
H - Uso externo - Material: Policarbonato - Cor: Preta 

UND SORTE LUZ 50 34,50 1.725,00 

4 
1771 - Base para rele foto para utilização com relés fotoelétricos ou foto eletrônicos de 
conector Capacidade: 15A 127V~ / 10A 220V~ 

UN SORTE LUZ 600 10,75 6.450,00 

5 1502 - Bocal/soquete em porcelana rosca E27 UN SORTE LUZ 200 3,35 670,00 

13 6016 - Caixa de entrada monofásica com grau UND Taf 30 51,00 1.530,00 

14 6009 - Chave de Iluminação publica 150-250W de 2/60Amperes UND SORTE LUZ 30 297,00 8.910,00 

15 8746 - Conector ampactinho vermelho UND Provitel 200 5,50 1.100,00 

16 6017 - Conector Perfurante 16/2.1/2 UND Provitel 1.000 8,15 8.150,00 

20 1607 - Lâmpada Vapor Metálico 2000w E-40 380v Tubular-padrão UN SORTE LUZ 10 486,00 4.860,00 

21 8747 - Lâmpada Vapor Metalico Tubular 400W, fluxo luminoso de 31.500 Lm; UND SORTE LUZ 100 50,00 5.000,00 

22 6022 - Lâmpada Vapor Metálico Tubular E40 250W UND SORTE LUZ 100 38,00 3.800,00 

23 6019 - Luminária aberta em Chapa de Alumínio para Lâmpada Multi Vapor E-27; UND SORTE LUZ 1.000 19,30 19.300,00 

26 6011 - Porca Olhal com rosca galvanizada UND Ciser 400 11,50 4.600,00 

28 

6114 - Relé Fotoelétrico 220V NA 1.000/1800VA 50/60Hz 
Tensão: 220 VCA; • Tecnologia digital, Microcontrolado; • Índice de proteção : IP 65; • 
Material do produto: Tampa em policarbonato com proteção UV, base em copolimero 
polipropileno, gaxeta em PVC; • Tipo de contato quando desenergizado: normalmente aberto ( 
NA ) – fail-off; • Filtro de tempo: impede acionamentos indevidos devido a variações bruscas 
de luminosidade como raios, laser, nuvens e etc. Menor que 4 segundos para ligar ou para 
desligar (tipo instantâneo); • Lux para ligar: entre 3 e 20 Lux; • Lux pra desligar : menor que 
80 Lux respeitando a relação de histerese entre liga e desliga (histerese): 1,2 a 4 vezes; • 
Exclusivo sistema de comutação dos contatos próximo ao zero de tensão da rede elétrica 
aumentando a vida útil do conjunto; • Design moderno com exclusivo fechamento sem 
parafusos; • Uso de sensor por silício, fototransistor; • Tensão de surto: Suporta mais de 4000V 
/ 2000A; • Consumo: menor que 0,7W; • Rigidez dielétrica : Maior 2500 V; • Pinos em latão 
estanhados; • Mapa de marcação indelével do momento de retirada e colocação em campo; • 
Garantia: 1 ano • Potência de comando: Resistiva 1000W 

UND SORTE LUZ 10 225,00 2.250,00 

Total (R$): 68.345,00 

  
3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(Doze) meses, a contar da sua assinatura, observado o que dispõe nos dispositivo legal 
para registro de preço. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o material/Serviço, objeto desta Ata, 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de 
Despesa ou Autorização de Fornecimento de Material/Serviços, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 
(dois) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de 
Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais. 
  
4. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS  
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá 
ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 
FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
5. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos produtos deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 
6. - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
A entrega do material só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido do material. Os materiais deverão ser entregues acompanhados 
da Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 
7. - DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento dos equipamentos e comprovação da regularidade para com 
os documentos habilitatórios exigidos na licitação. 
8. - OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA  
8.1 Fornecer o item cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência e seu anexo; 
8.2 Entregar dos produtos no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) Horas, contados da data de recebimento da Ordem de Entrega; 
8.3 Entregar dos produtos em suas embalagens originais, não podendo em hipótese alguma materiais diversos virem acondicionados em uma mesma 
embalagem/caixa; 
8.4 Substituir os veículos não aceitos pelo CONTRATANTE, ou ainda, que durante o prazo de garantia, venham a apresentar defeitos de fabricação 
ou se mostrar impróprios para uso, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a partir da ciência da rejeição; 
8.5 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, a sua regularidade em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, nos 
termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93; 
8.6 Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 
diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus prepostos; 
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8.7 Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no subitem anterior, o CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos 
produtos fornecidos pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis; 
8.8 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 
8.9 A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas no Termo de Referência ou termo de referência 
consolidado ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; art. 86 e 87 da Lei nº 8666/93, bem como as previstas no Decreto 
nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011: 
  
9. - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE E PARTICIPANTES 
Constituem obrigações do CONTRATANTE e ÓRGÃOS(sub item 3.1 e 3.2 do Edital)PARTICIPANTES, além das obrigações resultantes da 
observância da Lei Federal n.º 8.666/93: 9.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
deste Instrumento; 
9.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
9.3 Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
9.4 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
9.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma consignada no Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 
9.6 Emitir comprovante de recebimento provisório dos produtos se for o caso; 
9.7 Emitir o atesto de recebimento definitivo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório; 
9.8 Realizar rigorosa conferência das características dos equipamentos entregue, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a 
entrega total, fiel e correta dos materiais ou de parte da entrega a que se referirem; 
9.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que forem entregues fora da especificação mínima descrita neste Termo de Referência. 
  
10 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 
  
11 - DAS PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a Administração do Órgão indicado no item 3.1 do 
Edital, garantida a prévia defesa, aplicará às fornecedoras as sanções previstas no Edital. 
  
12 – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS  
12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e Municipal do Estado do 
Rio Grande do Norte, direta e indireta, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do 
CONTRATANTE, desde que: 
a) Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; 
b) O órgão gestor não tenha esgotado o item registrado, mediante seu consumo total da quantidade registrada; 
c) A ata esteja vigente; 
d) Haja fornecedores registrados; 
e) A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique 
os possíveis fornecedores e os respectivos preços a ser praticados, obedecidos a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da 
Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. As aquisições ou 
contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 
  
13 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável; 
c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) - Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
  
14 - DA PUBLICIDADE  
O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município/FEMURN, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei nº. 8.666/93. 
  
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Integra esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 020/2020, anexos e a proposta da empresa classificada em 1º, lugar 
no certame supracitado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro 
de 2011 e Lei 8.666/93. 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, no foro da Comarca de Apodi RN, com exclusão de qualquer outro. 
Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município/FEMURN, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. O Edital 
do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 020/2020 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal de Apodi do Estado do Rio grande do 
Norte e do(s) Fornecedor Beneficiário(s) indicado(s) acima. 
  
Apodi RN, 03 de setembro de 2020. 
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ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal 
Pelo Órgão Executor. 
  
Josimar Ferreira De Lima ME, 
CNPJ: 26.691.021/0001-94 
Rep. Legal 
JOSIMAR FERREIRA DE LIMA, 
CPF: 024.023.534-73 
Fornecedor 1 
  
E & A Comercio E Construção LTDA – ME, 
CNPJ: 16.859.386/0001-21 
Rep. Legal 
ANTONIO FRANCISCO TÔRRES FILHO, 
CPF: 700.434.174-77 
Fornecedor 2 
  
Casa Dos Ferros Apodi LTDA – EPP 
CNPJ: 08.040.982/0001-57 
Rep. Legal 
ANTONIO EMAX MOTA SOARES,  
CPF: 082.498.634-29 
Fornecedor 3 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:89D002A5 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0021/2020 
 
Aos três dias do mês de setembro de dois mil e vinte(2020), no prédio Sede da Prefeitura Municipal de Apodi/RN, por intermédio da Secretário 
Municipal de Saúde, nos termos do Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011, à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto nº 3.555, de 2000, à Lei 
nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, ao Decreto nº 3.722, de 2001, ao Decreto nº 3.931, de 2001, à Lei Complementar nº 123, de 
2006, e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no 
Pregão Presencial para Registro de Preço nº 021/2020, do processo nº 13080004/2020. E o respectivo ato de homologação pelo Sr. Prefeito 
Municipal, datada de 02/09/2020, anexa aos autos do processo. RESOLVE registrar os preços para aquisição futura, de acordo com o Edital e seus 
anexos, que passam a fazer parte integrante desta Ata, tendo sido referidos preços oferecidos pelas empresas cujas propostas foram classificadas em 
1º lugares no certame. 
  
1. - DO OBJETO registro de preços para eventual Contratação de empresa especializada nos serviços de Hospedagem em casa de Apoio em 
Natal/RN, (diária), para suprir as necessidades dos pacientes do Município de Apodi/RN, através da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura 
Municipal de Apodi/RN, conforme especificações e quantidades estabelecidas no Anexo I (Termo de Referência). 
  
2. – DO(S) DETENTOR (ES) DA ATA REGISTRADO(S), DOS PREÇOS E DOS ITENS DE FORNECIMENTO Os preços ofertados pelas 
empresas abaixo classificadas em primeiro lugar, por objeto/ITEM, signatárias da presente Ata de Registro de Preços assim constam: 
  
PREÇOS REGISTRADOS: 
1347 - P R R COSTA E CIA LTDA-ME (23.588.740/0001-96) 
  
Item Material/Serviço Unid. Marca Qtde Vr uni R$ Vr total R$ 

1 
2929 - SERVIÇO DE HOSPEDAGEM 
Com alimentação e translado de pacientes para unidades hospitares na cidade de Natal/RN 

Diária PRR COSTA 400 88,00 35.200,00 

Total (R$): 35.200,00 

  
3. - DA VALIDADE DOS PREÇOS  
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12(Doze) meses, a contar da sua assinatura, observado o que dispõe nos dispositivo legal 
para registro de preço. 
Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não estará obrigada a adquirir o material/Serviço, objeto desta Ata, 
exclusivamente pelo Sistema de Registro de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada aos beneficiários do registro, a preferência de fornecimento 
em igualdade de condições. 
A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, o FORNECEDOR assume o compromisso de atender durante o prazo de sua vigência, os 
pedidos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. A contratação decorrente desta Ata será formalizada pela emissão de Nota de Empenho de 
Despesa ou Autorização de Fornecimento de Material/Serviços, a qual deverá ser assinada e retirada pelo Fornecedor no prazo máximo de até 2 
(dois) dias úteis a contar da comunicação da CONTRATANTE. Mediante a retirada da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de 
Material, estará caracterizado o compromisso de entrega dos materiais. 
  
4. - DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS  
Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas na ocorrência de 
situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. O preço registrado poderá 
ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados. Quando o preço 
inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado a CONTRATANTE convocará o 
FORNECEDOR visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. Frustrada a negociação, o 
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FORNECEDOR será liberado do compromisso assumido. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 
da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 
  
5. - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA  
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos serviços deverão ocorrer de acordo com o estabelecido no Edital e Termo de Referência, Anexo I do 
Edital. 
  
6. - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  
A entrega do serviços só estará caracterizada mediante solicitação formal do pedido do serviço. Os serviços deverão ser entregues acompanhados da 
Nota Fiscal/Fatura correspondente e dos documentos de regularidade fiscal estabelecidos no Edital. 
  
7. - DO PAGAMENTO  
O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após a entrega da fatura de fornecimento dos equipamentos e comprovação da regularidade para com 
os documentos habilitatórios exigidos na licitação. 
  
8. - OBRIGAÇÃO DA EMPRESA CONTRATADA  
8.1 Fornecer o item cotado em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência e seu anexo; 
8.2 Entregar os serviços de imediato, quando for solicitados contados da data de recebimento da Ordem de serviços; 
8.3 Entregar os serviços em seu estabelecimento, não podendo em hipótese alguma serviços em desacordo com os solicitados; 
8.4 Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, a sua regularidade em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, nos 
termos do art. 55, XIII, da Lei 8666/93; 
8.5 Ressalvadas as hipóteses do caso fortuito ou força maior, a CONTRATADA responderá pela cobertura integral de quaisquer prejuízos sofridos 
diretamente pelo CONTRATANTE ou causados a terceiros, por ato ou fato, comissivo ou omissivo, da CONTRATADA ou de seus prepostos; 
8.6 Em caso de ocorrência dos prejuízos e danos previstos no subitem anterior, o CONTRATANTE poderá abatê-los das faturas relativas aos 
produtos fornecidos pela CONTRATADA, ou, se inviável a compensação, promover a execução judicial, sem exclusão de outras sanções cabíveis; 
8.7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 
8.8 A CONTRATADA que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições estabelecidas no Termo de Referência ou termo de referência 
consolidado ficará sujeita às penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002; art. 86 e 87 da Lei nº 8666/93, bem como as previstas no Decreto 
nº 036/2011, de 19 de setembro de 2011: 
  
9. - OBRIGAÇÃO DO ÓRGÃO CONTRATANTE E PARTICIPANTES 
Constituem obrigações do CONTRATANTE e ÓRGÃOS(sub item 3.1 e 3.2 do Edital)PARTICIPANTES, além das obrigações resultantes da 
observância da Lei Federal n.º 8.666/93: 
9.1 Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações deste Instrumento; 
9.2 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
9.3 Atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo; 
9.4 Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais; 
9.5 Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma consignada no Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais; 
9.6 Emitir comprovante de recebimento provisório dos materiais/produtos/equipamentos se for o caso; 
9.7 Emitir o atesto de recebimento definitivo, no prazo máximo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento provisório; 
9.8 Realizar rigorosa conferência das características dos equipamentos entregue, somente atestando os documentos da despesa quando comprovada a 
entrega total, fiel e correta dos materiais ou de parte da entrega a que se referirem; 
9.9 Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais/produtos/equipamentos que forem entregues fora da especificação mínima descrita neste Termo de 
Referência. 
  
10 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES  
As quantidades inicialmente contratadas poderão ser acrescidas ou suprimidas dentro do limite de 25% (vinte e cinco) por cento, previstos no § 1º do 
artigo 65 da Lei nº. 8.666/93. 
  
11 - DAS PENALIDADES  
Pela inexecução total ou parcial do objeto deste certame licitatório que originou a presente ata, a Administração do Órgão indicado no item 3.1 do 
Edital, garantida a prévia defesa, aplicará às fornecedoras as sanções previstas no Edital. 
  
12 – DOS USUÁRIOS PARTICIPANTES EXTRAORDINÁRIOS  
12.1 Poderão utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual e Municipal do Estado do 
Rio Grande do Norte, direta e indireta, que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Gestor da Ata e do 
CONTRATANTE, desde que: 
a) Devidamente comprovada a vantagem através de pesquisa de mercado; 
b) O órgão gestor não tenha esgotado os itens registrados, mediante seu consumo total da quantidade registrada; 
c) A ata esteja vigente; 
d) Haja fornecedores registrados; 
e) A quantidade demandada por objeto, seja igual ou inferior a registrada nesta ata. O órgão ou entidade que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverá manifestar seu interesse junto à CONTRATANTE, para que esta indique 
os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de classificação. Caberá ao FORNECEDOR beneficiário da 
Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidas com a CONTRATANTE. As aquisições ou 
contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na 
presente Ata de Registro de Preços. 
  
13 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
O FORNECEDOR terá seu registro cancelado quando: 
a) - Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
b) - Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento de Material, no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, sem 
justificativa aceitável; 
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c) - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) - Tiver presentes razões de interesse público. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
serão formalizados por despacho da autoridade competente do CONTRATANTE. O FORNECEDOR poderá solicitar o cancelamento do seu registro 
de preço na ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força maior 
devidamente comprovado. 
  
14 - DA PUBLICIDADE  
O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município/FEMURN, conforme o disposto no art. 61, parágrafo 
único, da Lei nº. 8.666/93. 
  
15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
Integra esta Ata, o EDITAL DO PREGÃO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 021/2020, anexos e a proposta da empresa classificada em 1º, lugar 
no certame supracitado. Os casos omissos serão resolvidos com observância das disposições constantes dos Decreto nº 036/2011, de 19 de setembro 
de 2011 e Lei 8.666/93. 
As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça 
Estadual, no foro da Comarca de Apodi RN, com exclusão de qualquer outro. 
Este Registro de Preço tem vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Município/FEMURN, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último. O Edital 
do Pregão Presencial para Registro de Preço nº 021/2020 e seus Anexos integram esta Ata de Registro de Preço, independentemente de transcrição. 
A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo representante legal da Prefeitura Municipal de Apodi do Estado do Rio grande do 
Norte e do(s) Fornecedor Beneficiário(s) indicado(s) acima. 
  
Apodi RN, 03 de setembro de 2020. 
 
ALAN JEFFERSON DA SILVEIRA PINTO 
Prefeito Municipal - Pelo Órgão Executor. 
 
LUIS SABINO DA COSTA NETO 
Secretário Municipal de Saúde 
 
P r r Costa e Cia LTDA-ME, 
CNPJ: 23.588.740/0001-96, 
Rep. Legal:  
MARIA RITA REIS COSTA, 
CPF: 016.616.074-11 – Fornecedor 1 

Publicado por: 
Antonio Francisco de Oliveira 

Código Identificador:1CD1E37B 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAÚBAS 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE CONTRATO Nº 001/2020 REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 022/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
N° 727015/2020 

 
Pelo presente contrato celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CARAÚBAS/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ: 08.349.102/0001-29, 
com sede na Praça Reinaldo Pimenta, 104, Centro, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. 
ANTÔNIO ALVES DA SILVA, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade de n° 1.332.227, expedida pelo ITEP/RN, inscrito no CPF: 
791.638.744-15, residente na Rua Hugolino de Oliveira, 379, Leandro Bezerra, CEP: 59.780-000, Caraúbas/RN, doravante denominado 
CONTRATANTE e de outro lado a empresa EUROVIA VEÍCULOS S/A, CNPJ/MF nº 02.671.595/0002-13, com sede na Av. Mal. Mascarenhas 
de Moraes, 2160, bairro da Imbiribeira, Cep: 51180-001, Recife/PE, neste ato representada pelo Sr. José Ricardo Mota Rago, portador da Cédula de 
Identidade de n° 4.121.161- SDS/PE, inscrito no CPF: 767.730.944-53, doravante denominado CONTRATADA referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 022/2020, RESOLVEM CELEBRAR O PRESENTE TERMO DE CONTRATO, com integral observância da Lei Federal 
nº 8.666/93 e alterações posteriores, e Lei Federal nº 10.520/02, mediante as Cláusulas e condições seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. O presente Contrato tem como objeto contratação de pessoa jurídica visando a aquisição de veículo ambulância tipo A – simples remoção, 
tipo furgão, 0km, destinada a atender as necessidades do Hospital Regional Dr. Aguinaldo Pereira da Silva do Município de Caraúbas/RN, 
de acordo com as especificações contidas no TERMO DE REFERÊNCIA, conforme especificações indicadas na tabela abaixo: 
  
ITEM DISCRIMINAÇÃO DO OBJETO MARCA UND QTD VALOR UNIT (R$) VALOR TOTAL (R$) 

01 

VEÍCULO FURGÃO ORIGINAL DE FÁBRICA, 0 KM, ADAP. P/ 
AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO, com cap. Vol. não inferior a 7 metros 
cúbicos no total. Compr. total mín. 4.740 mm; Comp. mín. do salão de atend. 2.500 
mm; Al. Int. mín. do salão de atend. 1.540 mm; Diesel; Equipado c/ todos os equip. 
de série não especificados e exigidos pelo CONTRAN; A estrutura da cabine e da 
carroceria será original, construída em aço. O painel elétrico interno, deverá possuir 
2 tomadas p/ 12V (DC). As tomadas elétricas deverão manter uma dist. mín. de 31 
cm de qualquer tomada de Oxigênio. A ilum. do comp. de atend. deve ser de 2 
tipos: Natural e Artificial, deverá ser feita por no mín. 4 luminárias, instaladas no 
teto, c/ diâmetro mín. de 150 mm, em base estampada em alumino ou injetada em 
plástico em modelo LED. A iluminação ext. deverá contar c/ holofote tipo farol 
articulado reg. manualmente na parte traseira da carroceria, c/ acionamento 
independente e foco direcional ajustável 180º na vertical. Possuir 1 sinalizador 
principal do tipo barra linear ou em formato de arco ou similar, c/ módulo único; 2 
sinalizadores na parte traseira da AMB na cor vermelha, c/ freq. Mín. de 90 flashes 
por minuto, quando acionado c/ lente injetada de policarbonato. Podendo utilizar 
um dos conceitos de Led. Sinalizador acústico c/ amplificador de pot. Mín. de 100 

RENAULT/ 
MASTER 
L1H1 

Unidade 01 216.400,00 216.400,00 


